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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº. 445/2015, de 30/07/2015. Vereadores 
presentes: Adão Alves de Camargo, Adjaine Guimarães Borges, Francelino 
Pedro da Silva Filho, Fabiana dos Santos Rocha Martins, José Serafim Ribeiro 
de Moraes, Luiz Mário Píres de Araújo, Marcílio Nunes Porto, Marcelo Pereira 
Neves e Ozéas Pondé Dias. Com número legal o Senhor Presidente José Serafim 
Ribeiro de Moraes declarou por aberto os trabalhos, em nome de Deus e da 
Comunidade de Guiratinga. Em seguida o Senhor Presidente autorizou ao Secretário 
a realizar Leitura da ata da Sessão Extraordinária anterior. ORDEM DO DIA: Veto 
Parcial as Emendas ao Projeto de Lei nº. 029/2015. Aprova o Plano Municipal de 
Educação – PME e dá outras providencias. O Veto Parcial do Poder Executivo ao 
Projeto de Lei nº. 029/2015, Aprova o Plano Municipal de Educação – PME e dá 
outras providencias, foi colocado em discussão, após discussão o Veto Parcial foi 
colocado em votação com o Parecer Contrário ao Veto Parcial do Poder Executivo, 
exarado pelo Relator da Comissão, de Educação Cultura, Saúde, e Meio Ambiente 
Vereador Marcílio Nunes Porto, acompanhado dos demais Membros da Comissão, 
sendo assim rejeitado por unanimidade o Veto Parcial proposto pelo Poder Executivo 
Municipal. Projeto de Lei nº. 031/2015. Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo 
Aditivo dentro do Convênio nº. 081/2011, para pagamento de prestação de serviços 
como contrapartida do município, na forma de entrega de cascalho para obra de 
asfaltamento. O Projeto de Lei nº. 031/2015 de autoria do Poder Executivo foi 
colocado em discussão, após discussão o Projeto foi colocado em votação, com o 
Parecer Favorável, exarado pelo Relator da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Vereador Adão do Gás, acompanhado dos demais Membros da Comissão, 
sendo assim o Projeto aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº. 032/2015. 
Dispõe sobre a alteração da Lei nº. 1.324/2014, datada de 18/09/2014, no que se 
refere à concessão de terrenos no Cemitério Municipal na forma de doação e dá 
outras providencias. O Projeto de Lei nº. 032/2015 foi encaminhado as Comissões 
para estudo. Não tendo mais nada a tratar o Senhor Presidente agradeceu a todos os 
presentes em nome de Deus e da Comunidade de Guiratinga, declarando encerrada 
a sessão extraordinária do dia 30 de julho 2015.     
 
 

Sala das Sessões “João Alves Filho” aos 30 de julho 2015. 
 
 

José Serafim Ribeiro de Moraes                   Marcelo Pereira Neves 
Presidente                                                  1º. Secretário 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


